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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 558/2021

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto de 
Aprendizagem Profissional Maringá- INAMARE, com sede no 
Município de Maringá.

 

 

 

Art. 1° Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto de Aprendizagem Profissional Maringá- INAMARE, 
com sede no Município de Maringá.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Curitiba, 29 de setembro de 2021.

 

 

HOMERO MARCHESE

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

 

 

O INSTITUTO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL MARINGÁ, também designado INAMARE, de natureza 
associativa, sem fins econômicos, com sede e foro na cidade de Maringá, Estado do Paraná, é regido pelo seu 
Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis à sua área. 

É uma entidade que se propõe a assessorar organizações e subsidiar técnica, científica e politicamente as 
discussões nos espaços institucionais de debate sobre a Política da Aprendizagem Profissional, colaborando 
diretamente com todos os envolvidos na temática e suprindo deficiências hoje existentes no que diz respeito à 
atividade prática e teórica – operacional e administrativa – da inserção de aprendizes no mercado de trabalho 
regional.

Em 2014, o Instituto obteve a Titularidade de Utilidade Pública Municipal, o qual concebera reconhecimento de 
idoneidade, isenção de tributos e outros benefícios, proporcionando ainda, credibilidade (Lei nº 9.761 de 
19/05/2014). 

Além de participar do Fórum da Aprendizagem de Maringá e Região desde seu inicio, o INAMARE também participa, 
desde 2015, do Conselho de Desenvolvimento Econômico de Maringá - CODEM e do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Maringá – CMDCA.
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DECLARAÇÃO Nº 38/2021

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela (nome conforme art.1º do estatuto), sem fins lucrativos, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 16.831.789/0001-62, com sede na (endereço completo), a qual solicita a concessão do título de 
utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 
de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 06 de outubro de 2021

 

HOMERO MARCHESE

Deputado Estadual.
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RELATÓRIO QUALITATIVO E QUANTITATIVO DAS ATIVIDADES EM 2021 

 

O INSTITUTO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL MARINGÁ, também designado INAMARE, de natureza 

associativa, sem fins econômicos, com sede e foro na cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito na Rua Arthur 

Thomas, nº 426, Sala 02 – Centro, CEP 87013-250, Maringá - PR, fundado em 21/08/2012, é regido pelo seu 

Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis à sua área.  

 

OBJETIVOS 

Perante a articulação de Organizações Sociais governamentais e não governamentais que compõem o Fórum 

da Aprendizagem Profissional de Maringá e região, o Instituto de Aprendizagem Profissional Maringá – 

INAMARE é uma Entidade que se propõe a assessorar organizações e subsidiar técnica, científica e 

politicamente as discussões nos espaços institucionais de debate sobre a Política da Aprendizagem 

Profissional, colaborando diretamente com todos os envolvidos na temática e suprindo deficiências hoje 

existentes no que diz respeito à atividade prática e teórica – operacional e administrativa – da inserção de 

aprendizes no mercado de trabalho regional. 

 

Fundado em 21 de agosto de 2012 como Instituto de Aprendizagem de Maringá e Região - INAMARE, com 

sede no Município de Maringá-PR, regido pelo seu Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis à sua 

área, busca, por meio de seu trabalho, estimular e propagar o desenvolvimento da Aprendizagem Profissional 

no Município de Maringá e Região, integrando trabalhadores aprendizes – jovens e adolescentes, empresas 

contratantes, entidades formadoras e qualificadoras, aos demais atores governamentais e da sociedade civil 

que compõem o âmbito institucional da Política da Aprendizagem Profissional. No ano de 2013 passou a ser 

denominado como Instituto de Aprendizagem Profissional Maringá, mantendo-se a sigla INAMARE.  

 

Em 2014, o Instituto obteve a Titularidade de Utilidade Pública Municipal, o qual concebera reconhecimento de 

idoneidade, isenção de tributos e outros benefícios, proporcionando ainda, credibilidade. Sendo possuidor do 

título de Utilidade Pública Municipal através da Lei nº 9.761 de 19/05/2014.  

E no ano de 2015, além de se encontrar presente nos espaços institucionais do Fórum da Aprendizagem de 

Maringá e Região, desde seu inicio, também passou a participar do Conselho de Desenvolvimento Econômico 

de Maringá - CODEM e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Maringá – CMDCA. 

 

MISSÃO 

A missão/política institucional do INAMARE baseia-se nos princípios fundamentais da “profissionalização”, do 

“trabalho educativo” e “da proteção ao trabalho” previstos nos estatutos da Criança e do Adolescente (ECA) e 

da Juventude. Nesse sentido, o Instituto visa: Democratizar o acesso a normativas, informações técnicas e 

dados científicos sobre a Política da Aprendizagem Profissional; Fomentar e subsidiar a discussão sobre a 

Aprendizagem Profissional nos espaços institucionais de debate e construção da Política; Incentivar a inclusão 



 

 

de trabalhadores jovens e adolescentes em vias de aprendizagem no mundo do trabalho; Colaborar para a 

inclusão social e geração de renda e, por fim, contribuir para a formação de jovens trabalhadores conscientes 

no intuito de estimular o pleno exercício da participação social e da cidadania.  

 

JUSTIFICATIVA 

Localizado em uma região que apresenta precariedade em relação a algumas questões sociais, as ações 

institucionais do INAMARE, dentre elas, a dificuldade de inserção de adolescentes e jovens no mundo do 

trabalho, no âmbito da Aprendizagem Profissional são estratégicas e buscam demonstrar a área de 

abrangência dessa Política, delineando seu contexto institucional, composto primordialmente pelas políticas 

dos direitos da criança e do adolescente, da juventude, da educação e do trabalho e emprego, com interface 

com as políticas da assistência social e da previdência social. Uma importante contribuição para essa situação 

foi a Lei da Aprendizagem – nº 10.097/2000, regulamentada pelo Decreto Federal nº 5598/2005, que a pouco 

foi revogado pelo Decreto nº 9579/2018, onde propicia a educação profissional de adolescentes e jovens, 

possibilitando a inserção no mercado de trabalho formal, de forma a garantir ainda seu desenvolvimento 

enquanto cidadão dentro de uma sociedade. 

Atualmente, o INAMARE tem prestado assessoria técnica a cerca de 30 (trinta) Entidades Formadoras e 

Qualificadores de Maringá e Região, bem como referência sobre a Aprendizagem Profissional para órgãos 

governamentais, não governamentais, famílias, aprendizes e empresas, que dentre estas, muitas não cumprem 

tal papel, seja por dificuldades de aceitação e comprometimento com o mercado de trabalho, seja por falta de 

conhecimento da própria lei. Assim sendo, o Instituto oferece um serviço de apoio e orientação técnica às 

Entidades Formadoras referentes aos Programas de Aprendizagem em Maringá e em toda região noroeste do 

Estado, em prol do desenvolvimento da Aprendizagem. 

 

De modo a cumprir com a proposta de seus objetivos previstos em estatuto o INAMARE desenvolve e 

apresenta aos seus colaboradores e à sociedade os seguintes projetos: 

 

INDICADORES DA CIDADANIA 

         O instituto promove ações afirmativas para empresas, entidades e à sociedade.  

ATIVIDADE OBJETIVO AÇÕES E RESULTADOS 

“Central de Atendimentos” 
 

*Monitoramento e 
indicadores de cumprimento 
das cotas pelas empresas; 

*Monitoramento e 
indicadores dos 

adolescentes e jovens 
inseridos nos programas de 

aprendizagem; 
* Orientação técnica e 

jurídica sobre o programa de 
aprendizagem; 
* Público alvo: 

adolescentes e jovens, 

empresas e instituições 

formadoras e qualificadoras 

de Maringá e toda a região 

Noroeste do Paraná e 

demais Estados do Brasil. 

 

* Os contatos são recebidos através de ligações 

telefônicas, e-mail, atendimento presencial ou via 

Whatsapp; 

* Para as empresas, coloca-se a disposição todas as 

informações necessárias para adesão e aplicação dos 

programas de aprendizagem e a legislação aplicável; 

Divulgação e contribuição a preenchimento de vagas 

disponibilizadas através de encaminhamento de 

currículos de jovens cadastrados; 

* Para o aprendiz, oferece as informações para o 

conhecimento geral do Programa;  

* Para a sociedade, esclarece todas as dúvidas quanto ao 

desenvolvimento e aos detalhes dos programas de 

aprendizagem (idade, escolaridade exigida, cursos 



 

 

disponíveis, documentos necessários, etc.) 

* Para as Instituições Formadoras disponibilizam-se 

esclarecimentos e orientações; Auxílio no 

desenvolvimento de projetos e cadastros relacionados no 

Portal Gov.br / Subsecretaria de Inspeção do Trabalho – 

SIT, vinculada à Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério do Trabalho, 

* São registrados aproximadamente 30 atendimentos 

diários. 

* Participantes: Há uma estimativa de 1.800 aprendizes 

contratados em Maringá e Região Noroeste 

 

 

APOIO A ÓRGÃOS PÚBLICOS 

O INAMARE dispõe de mecanismos de acompanhamento, avaliação e controle dos 

Programas de Aprendizagem. 

ATIVIDADE OBJETIVO AÇÕES E RESULTADOS 

 

“Observatório” 
 

* Colaborar com as 

autoridades administrativas, 

disponibilizando 

informações atualizadas, 

visando à aplicação da Lei 

10.097/2000 

* Público alvo: órgãos 

fiscalizadores 

* Gestão do acompanhamento do cumprimento das 

cotas das empresas já fiscalizadas pelos órgãos 

públicos; 

* Disponibiliza quais os programas disponíveis; 

* Apresenta o número de jovens inscritos ou que estão à 

espera de novos cursos; 

* Em Maringá e Região Noroeste, por volta de 4.000 

empresas são obrigadas a cumprir cotas e contratar 

aprendizes nos termos da Lei 10.097/2000. 

 

 

PARCERIA SOCIAL E TEÓRICA 

Com Entidades Formadoras e Qualificadoras para os Programas de Aprendizagem 

ATIVIDADE OBJETIVO AÇÕES E RESULTADOS 

 

 

“Atores envolvidos” 

 

 

*Assistência ao 

adolescente e educação 

profissional 

Em Maringá: 

* Formação teórica com as instituições do Sistema 

Nacional de Aprendizagem (SENAI, SENAC, SENAT, 

SENAR, SESCOOP); 

* Formação teórica com as instituições devidamente 

inscritas nos M.T e M.P.T.: APAE, CIEE e GERAR;  

* Parcerias Sociais: Estabelecida em Maringá com as 

Entidades sem fins econômicos: Lar Escola da Criança 

de Maringá, Encontro Fraterno Lins de Vasconcellos, 

Escola Profissionalizante Prof.ª Laura Rebouças de 

Abreu, Instituto Isis Bruder, Programa Florescer;  

Em Paranavaí: Associação Educacional Vigilantes Mirins 



 

 

de Paranavaí, CIEE, GERAR, SENAC e SENAI; 

Em Marialva: Centro Social Comunitário Madre Rafaela 

Ybarra e CIEE; 

Em Sarandi: Proteção ao Menor Carente de Sarandi – 

PROMEC, CIEE e GERAR;  

Em Nova Esperança: Comunidade de Assistência Bom 

Pastor e SENAI; 

Em Paranacity: Complexo de Atendimento à Família, 

Infância e Juventude e APMIF;  

Em Mandaguari: Associação Maria Aparecida Gomes – 

AMAG e SENAI; 

Em Tapejara: Pastoral do Menor, Associação Nossa 

Senhora Pastora de Tapejara; 

 Em Campo Mourão: Centro Educacional Santa Rita – 

CEDUS, CIEE e SENAC; 

Em Umuarama: Associação Regional de Assistência ao 

Manor (Guarda Mirim), CIEE e SENAC. 

  

AÇÕES CONJUNTAS COM O FÓRUM DA APRENDIZAGEM DE MARINGÁ E 

REGIÃO 

Participações em eventos e iniciativas para divulgação e fomento da Aprendizagem 

Profissional. 

ATIVIDADE OBJETIVO AÇÕES E RESULTADOS 

 

“Site do INAMARE” 

 

 

* Divulgar a Aprendizagem 

Profissional para aqueles 

que acessarem o site; 

* Cadastro de adolescentes 

e jovens interessados em 

participar dos Programas de 

Aprendizagem divulgados no 

site; 

*Público alvo: Adolescentes 

e jovens de 14 a 24 anos, 

que tenham concluído ou 

estejam cursando o ensino 

regular; Entidades 

Formadoras e Empresas. 

* Endereço: http://inamare.org.br/ 

* Divulgação do Instituto, do que é Aprendizagem 

Profissional e dos Calendários Anuais dos Programas de 

Aprendizagem de Maringá e outras cidades da região; 

* Possibilidade dos adolescentes e jovens interessados 

em se pré-cadastrarem pelo site, com encaminhamento 

direto às instituições formadoras da área de interesse 

indicada; 

* Informações diversas relacionadas às dúvidas 

apresentadas no desenvolvimento da Aprendizagem; 

* Link direto com os temas abordados nas Reuniões do 

Fórum de Aprendizagem; 

Participantes direto cadastrados: Por volta de 8.978 

pessoas. 



 

 

“Apoio aos Municípios” 

*Instruir os profissionais da 

área de educação e 

assistência social em 

relação à implantação e 

desenvolvimento da 

Aprendizagem Profissional, 

como opção de formação e 

ingresso no mercado de 

trabalho; 

 

 

* Local: Salas de audiência INAMARE / SINCOMAR e  

disponibilizadas pelo Sistema “S”; 

* Salas virtuais, chamadas telefônicas e “whatsapp”; 

*Data: Decorrer do ano 

 

“Eventos e Palestras” 

* Divulgar a Aprendizagem 

Profissional para os 

visitantes do evento; 

*Público alvo: Órgãos 

Gestores, Conselheiros do 

CMDCA (Conselho 

Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente), 

CRAS, CREAS, Agências do 

Trabalhador, Conselheiros 

Tutelares, Servidores da 

Rede Socioassistencial e 

representantes de 

Organizações da Sociedade 

Civil, os quais estão 

diretamente envolvidos com 

o público Infanto-juvenil em 

Maringá e região. 

* Divulgação do Instituto e da Aprendizagem Profissional 

para os participantes; 

* Divulgação dos Programas de Aprendizagem 

desenvolvidos pelas entidades e instituições formadoras 

de Maringá e Região e contribuição ao combate do 

Trabalho Infantil; 

*Material aplicado: folders, brindes, slides e vídeo 

institucional. 

Relatório de atividades mensais realizadas nos últimos 12 meses: 
SETEMBRO 2020 

 Atendimentos realizados através de ligações telefônicas, e-mail ou via Whatsapp:  

 Para as empresas: informações necessárias para adesão e aplicação dos programas de 

aprendizagem e a legislação aplicável; Divulgação e contribuição a preenchimento de vagas 

disponibilizadas através de encaminhamento de currículos de jovens cadastrados; 

 Para o aprendiz: informações para o conhecimento geral do Programa;  

 Para a sociedade: esclarecimento de todas as dúvidas quanto ao desenvolvimento e aos detalhes 

dos programas de aprendizagem (idade, escolaridade exigida, cursos disponíveis, documentos 

necessários, etc.); 

 Para as Instituições Formadoras, esclarecimentos e orientações; Auxílio no desenvolvimento de 

projetos e cadastros relacionados no Portal Gov.br / Subsecretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, 

vinculada à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério do Trabalho; 

 Orientação técnica e jurídica sobre o Programa de Aprendizagem; 

 Cadastro de adolescentes e jovens interessados em participar dos Programas de Aprendizagem. 

Reuniões Virtuais: 

 Fórum de Aprendizagem de Maringá e Região – preparação da pauta e organização total do evento; 

 Fórum Estadual; 

 Comissão de Monitoramento e Fiscalização – CMDCA; 



 

 

 Plenárias – CMDCA 

 CRAS SARANDI – Apresentação das atividades do INAMARE, divulgação dos Programas de 

Aprendizagem desenvolvidos pelas entidades e instituições formadoras de Sarandi e Maringá e 

contribuição ao combate do Trabalho Infantil. 

OUTUBRO 2020 

 Atendimentos realizados através de ligações telefônicas, e-mail ou via Whatsapp:  

 Para as empresas: informações necessárias para adesão e aplicação dos programas de 

aprendizagem e a legislação aplicável; Divulgação e contribuição a preenchimento de vagas 

disponibilizadas através de encaminhamento de currículos de jovens cadastrados; 

 Para o aprendiz: informações para o conhecimento geral do Programa;  

 Para a sociedade: esclarecimento de todas as dúvidas quanto ao desenvolvimento e aos detalhes 

dos programas de aprendizagem (idade, escolaridade exigida, cursos disponíveis, documentos 

necessários, etc.); 

 Para as Instituições Formadoras, esclarecimentos e orientações; Auxílio no desenvolvimento de 

projetos e cadastros relacionados no Portal Gov.br / Subsecretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, 

vinculada à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério do Trabalho; 

 Orientação técnica e jurídica sobre o Programa de Aprendizagem; 

 Cadastro de adolescentes e jovens interessados em participar dos Programas de Aprendizagem. 

Reuniões Virtuais: 

 Fórum de Aprendizagem de Maringá e Região – preparação da pauta e organização total do evento; 

 Fórum Estadual; 

 Comissão de Monitoramento e Fiscalização – CMDCA; 

 Plenária – CMDCA; 

 CRAS SARANDI – Grupo de Adolescentes atendidos  – Apresentação das atividades do INAMARE, 

divulgação dos Programas de Aprendizagem desenvolvidos pelas entidades e instituições 

formadoras de Sarandi e Maringá; 

 COMAS - Verificar possibilidade de cadastro do Instituto no COMAS de forma a participar e receber 

verbas mediante apresentação de projetos administrativos. 

Divulgação dos Programas de Aprendizagem desenvolvidos pelas entidades e instituições formadoras de 

Maringá e Região e contribuição ao combate do Trabalho Infantil. 

NOVEMBRO 2020 

 Atendimentos realizados através de ligações telefônicas, e-mail ou via Whatsapp:  

 Para as empresas: informações necessárias para adesão e aplicação dos programas de 

aprendizagem e a legislação aplicável; Divulgação e contribuição a preenchimento de vagas 

disponibilizadas através de encaminhamento de currículos de jovens cadastrados; 

 Para o aprendiz: informações para o conhecimento geral do Programa;  

 Para a sociedade: esclarecimento de todas as dúvidas quanto ao desenvolvimento e aos detalhes 

dos programas de aprendizagem (idade, escolaridade exigida, cursos disponíveis, documentos 

necessários, etc.); 



 

 

 Para as Instituições Formadoras, esclarecimentos e orientações; Auxílio no desenvolvimento de 

projetos e cadastros relacionados no Portal Gov.br / Subsecretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, 

vinculada à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério do Trabalho; 

 Orientação técnica e jurídica sobre o Programa de Aprendizagem; 

 Cadastro de adolescentes e jovens interessados em participar dos Programas de Aprendizagem; 

 Contribuição para encaminhamento de vagas para PCD, à adolescentes direcionados pela Agência 

do Trabalhador de Maringá. 

Reuniões Virtuais: 

 Fórum de Aprendizagem de Maringá e Região – preparação da pauta e organização total do evento. 

Convite especial para aprendizes representantes de todas as Instituições membros deste Fórum, 

para depoimentos individuais sobre sua participação dentro de um programa de Jovem Aprendiz; 

 Fórum Estadual; 

 Comissão de Monitoramento e Fiscalização – CMDCA; 

 Plenária – CMDCA; 

 COMAS: Emília e Matheus sobre a possibilidade de cadastramento no COMAS e protocolo de Projeto 

de Assessoria para receber valores referente à atividade que desenvolvemos. 

 Secretaria de Inovação da Prefeitura Municipal de Maringá e Agência do Trabalhador, para 

possibilidades de implantação do Jovem Aprendiz TECH – para área tecnológica. 

Renovação da Inscrição junto ao CMDCA, através de encaminho de documentação conforme resolução 

nº 042/2017. 

Encaminhamento de dados de nossa Instituição para Catálogo das Instituições Formadoras do Estado do 

Paraná, cujo material será atualizado, adaptado para o modelo digital – Livreto Orientativo. 

DEZEMBRO 2020 

 Atendimentos realizados através de ligações telefônicas, e-mail ou via Whatsapp:  

 Para as empresas: informações necessárias para adesão e aplicação dos programas de 

aprendizagem e a legislação aplicável; Divulgação e contribuição a preenchimento de vagas 

disponibilizadas através de encaminhamento de currículos de jovens cadastrados; 

 Para o aprendiz: informações para o conhecimento geral do Programa;  

 Para a sociedade: esclarecimento de todas as dúvidas quanto ao desenvolvimento e aos detalhes 

dos programas de aprendizagem (idade, escolaridade exigida, cursos disponíveis, documentos 

necessários, etc.); 

 Para as Instituições Formadoras, esclarecimentos e orientações; Auxílio no desenvolvimento de 

projetos e cadastros relacionados no Portal Gov.br / Subsecretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, 

vinculada à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério do Trabalho; 

 Orientação técnica e jurídica sobre o Programa de Aprendizagem; 

 Cadastro de adolescentes e jovens interessados em participar dos Programas de Aprendizagem. 

Reuniões Virtuais: 

 Fórum Estadual; 

 Comissão de Monitoramento e Fiscalização – CMDCA; 

 Plenária – CMDCA; 



 

 

 Reunião Extraordinária da Diretoria e Conselho Fiscal do Instituto – Plano de Ação para 2021; 

 Procuradores, Auditor e Diretores do INAMARE sobre a continuação de suas atividades, por conta 

de suas dificuldades financeiras; 

 GRTM: Auditor Fiscal de Maringá, para pontuar sobre sua posição agora, pois, em breve, haverá 

somente 05 no Paraná todo, assim suas atribuições aumentarão, e possivelmente ao que compete a 

contribuição do INAMARE, também ficará maior, em relação às atividades conjuntas destes órgãos. 

Dia 21: Inicio das férias da equipe técnica do Instituto. 

JANEIRO 2021 

 Dia 20: Retorno da equipe técnica às atividades regulares do INAMARE. 

Preparação da nova tabela de valores para o salário dos Jovens aprendizes contratados, conforme reajuste 

salarial em base a Lei 20.423 de 14 de dezembro de 2021, para publicar no site do Instituto, onde ficará 

disponível a todos os envolvidos. 

Atendimentos realizados através de ligações telefônicas, e-mail ou via Whatsapp:  

 Para as empresas: informações necessárias para adesão e aplicação dos programas de 

aprendizagem e a legislação aplicável; Divulgação e contribuição a preenchimento de vagas 

disponibilizadas através de encaminhamento de currículos de jovens cadastrados; 

 Para o aprendiz: informações para o conhecimento geral do Programa;  

 Para a sociedade: esclarecimento de todas as dúvidas quanto ao desenvolvimento e aos detalhes 

dos programas de aprendizagem (idade, escolaridade exigida, cursos disponíveis, documentos 

necessários, etc.); 

 Para as Instituições Formadoras, esclarecimentos e orientações; Auxílio no desenvolvimento de 

projetos e cadastros relacionados no Portal Gov.br / Subsecretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, 

vinculada à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério do Trabalho; 

 Orientação técnica e jurídica sobre o Programa de Aprendizagem; 

 Cadastro de adolescentes e jovens interessados em participar dos Programas de Aprendizagem. 

Reuniões Virtuais: 

 Fórum Estadual; 

 Reunião Extraordinária da Diretoria e Conselho Fiscal do Instituto – Plano de Ação 2021; 

 SEJUF, DET (Departamento do Trabalho) e DPCD (Departamento da Pessoa com Deficiência), para 

falar sobre o Cartão Futuro e os dias D (PCD) e A (Aprendizes); 

 Agência do Trabalhador e SETRAB – Secretaria do Trabalho PMM. 

FEVEREIRO 2021 

Atendimentos realizados através de ligações telefônicas, e-mail ou via Whatsapp:  

 Para as empresas: informações necessárias para adesão e aplicação dos programas de 

aprendizagem e a legislação aplicável; Divulgação e contribuição a preenchimento de vagas 

disponibilizadas através de encaminhamento de currículos de jovens cadastrados; 

 Para o aprendiz: informações para o conhecimento geral do Programa;  

 Para a sociedade: esclarecimento de todas as dúvidas quanto ao desenvolvimento e aos detalhes 

dos programas de aprendizagem (idade, escolaridade exigida, cursos disponíveis, documentos 

necessários, etc.); 



 

 

 Para as Instituições Formadoras, esclarecimentos e orientações; Auxílio no desenvolvimento de 

projetos e cadastros relacionados no Portal Gov.br / Subsecretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, 

vinculada à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério do Trabalho; 

 Orientação técnica e jurídica sobre o Programa de Aprendizagem; 

 Cadastro de adolescentes e jovens interessados em participar dos Programas de Aprendizagem; 

 Orientações especiais ao CRAS do Jardim Alvorada / Maringá. 

Reuniões Virtuais: 

 Fórum Estadual; 

 Comissão de Monitoramento e Fiscalização – CMDCA; 

 Plenária – CMDCA; 

 Superintendente da SETRAB – Secretaria do Trabalho e Presidente do INAMARE, sobre 

possibilidades de parcerias para orientação e capacitação sobre os Programas de Aprendizagem; 

 Assistência Social de Astorga sobre a possibilidade de reabertura dos Programas de Aprendizagem 

neste município. 

MARÇO 2021 

Atendimentos realizados através de ligações telefônicas, e-mail ou via Whatsapp:  

 Para as empresas: informações necessárias para adesão e aplicação dos programas de 

aprendizagem e a legislação aplicável; Divulgação e contribuição a preenchimento de vagas 

disponibilizadas através de encaminhamento de currículos de jovens cadastrados; 

 Para o aprendiz: informações para o conhecimento geral do Programa;  

 Para a sociedade: esclarecimento de todas as dúvidas quanto ao desenvolvimento e aos detalhes 

dos programas de aprendizagem (idade, escolaridade exigida, cursos disponíveis, documentos 

necessários, etc.); 

 Para as Instituições Formadoras, esclarecimentos e orientações; Auxílio no desenvolvimento de 

projetos e cadastros relacionados no Portal Gov.br / Subsecretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, 

vinculada à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério do Trabalho; 

 Orientação técnica e jurídica sobre o Programa de Aprendizagem; 

 Cadastro de adolescentes e jovens interessados em participar dos Programas de Aprendizagem; 

 Em parceria com a GRTM, comunicar, orientar e disponibilizar material referente a Estabilidade 

Provisória por conta da Pandemia. 

Reuniões Virtuais: 

 Fórum de Aprendizagem de Maringá e Região – preparação da pauta e organização total do evento; 

 Fórum Estadual; 

 Comissão de Monitoramento e Fiscalização – CMDCA; 

 Plenária – CMDCA; 

 Projeto Jovem Aprendiz Tech com representantes do Laura Rebouças e Prefeitura; 

 Instituto ABRE - Verificar o que precisa para implantar programas de aprendizagem, e ainda 

possibilidades de participar de nossas reuniões do Fórum de Aprendizagem; 

 ACIM - Com Ribamar, Daniel, Dr. Rubens e eu – Divulgação das atividades desenvolvidas pelo 

Instituto às empresas associadas neste órgão. 



 

 

Formatura Virtual da Turma Própria em Serviços Administrativo do Lar Escola da Criança de Maringá. 

ABRIL 2021 

Atendimentos realizados através de ligações telefônicas, e-mail ou via Whatsapp:  

 Para as empresas: informações necessárias para adesão e aplicação dos programas de 

aprendizagem e a legislação aplicável; Divulgação e contribuição a preenchimento de vagas 

disponibilizadas através de encaminhamento de currículos de jovens cadastrados; 

 Para o aprendiz: informações para o conhecimento geral do Programa;  

 Para a sociedade: esclarecimento de todas as dúvidas quanto ao desenvolvimento e aos detalhes 

dos programas de aprendizagem (idade, escolaridade exigida, cursos disponíveis, documentos 

necessários, etc.); 

 Para as Instituições Formadoras, esclarecimentos e orientações; Auxílio no desenvolvimento de 

projetos e cadastros relacionados no Portal Gov.br / Subsecretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, 

vinculada à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério do Trabalho; 

 Orientação técnica e jurídica sobre o Programa de Aprendizagem; 

 Cadastro de adolescentes e jovens interessados em participar dos Programas de Aprendizagem; 

 Instituto ABRE: Contribuindo e organizando documentação referente ao cadastro da Instituição e 

orientação e disponibilidade de modelos para preparação de projetos de Aprendizagem; 

 Divulgação e orientação sobre as novas Medidas Provisórias nº 1.045 e 1.046/2021 

Reuniões Virtuais: 

 Fórum de Aprendizagem de Maringá e Região – preparação da pauta e organização total do evento; 

 Fórum Estadual; 

 Comissão de Monitoramento e Fiscalização – CMDCA; 

 Reunião Cesar Rael - Diretor da Secretaria de INOVAÇÃO PMM, para alinhar sobre o JAT (Jovem 

Aprendiz TEC) e possibilidade de assessoria pelo INAMARE, em contribuição ao desenvolvimento 

deste projeto. 

 CODEM – Possibilidades de participar e apresentar nossas atividades na Câmara Técnica de 

Educação.  

Depois de encaminhada toda documentação solicitada e analisada, fomos aprovados para participar da 

Câmara Técnica de Educação – CODEM. 

"CAFÉ COM A GERAR" - Palestra sobre: Lei da Aprendizagem e os Impactos Legais Devido à Pandemia. 

MAIO 2021 

Atendimentos realizados através de ligações telefônicas, e-mail ou via Whatsapp:  

 Para as empresas: informações necessárias para adesão e aplicação dos programas de 

aprendizagem e a legislação aplicável; Divulgação e contribuição a preenchimento de vagas 

disponibilizadas através de encaminhamento de currículos de jovens cadastrados; 

 Para o aprendiz: informações para o conhecimento geral do Programa;  

 Para a sociedade: esclarecimento de todas as dúvidas quanto ao desenvolvimento e aos detalhes 

dos programas de aprendizagem (idade, escolaridade exigida, cursos disponíveis, documentos 

necessários, etc.); 



 

 

 Para as Instituições Formadoras, esclarecimentos e orientações; Auxílio no desenvolvimento de 

projetos e cadastros relacionados no Portal Gov.br / Subsecretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, 

vinculada à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério do Trabalho; 

 Orientação técnica e jurídica sobre o Programa de Aprendizagem; 

 Cadastro de adolescentes e jovens interessados em participar dos Programas de Aprendizagem; 

 No dia 13/05/2021, foi publicada a Lei 14.151/2021, sobre a empregada gestante deverá permanecer 

afastada das atividades de trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneração – INAMARE 

esclarece a respeito. 

 Orientações especiais para Aprendizes PCD encaminhados pela Agência do Trabalhador de 

Maringá; 

 PMM Cruzeiro do Oeste – orientação para implantação do Programa de Aprendizagem pela 

Prefeitura do Municipio. 

Reuniões Virtuais: 

 Fórum de Aprendizagem de Maringá e Região – preparação da pauta e organização total do evento; 

 Fórum Estadual; 

 Comissão de Monitoramento e Fiscalização – CMDCA; 

 Plenária – CMDCA; 

 Secretaria de Juventude e Cidadania da PMM – Secretário Emanuel, gostaria de conhecer nossa 

trabalho e verificar possibilidade de contribuição de nossa parte, com os jovens por eles atendidos. 

Palestra Interativa com os usuários do CRAS SARANDI: Tema: Cursos disponíveis pelo INAMARE e 

Serviços prestados aos Jovens Aprendizes. 

Live com Auditores Fiscais - ENIT - Sobre as Medidas Provisórias nº 1.045 e 1.046/2021. 

JUNHO 2021 

Atendimentos realizados através de ligações telefônicas, e-mail ou via Whatsapp:  

 Para as empresas: informações necessárias para adesão e aplicação dos programas de 

aprendizagem e a legislação aplicável; Divulgação e contribuição a preenchimento de vagas 

disponibilizadas através de encaminhamento de currículos de jovens cadastrados; 

 Para o aprendiz: informações para o conhecimento geral do Programa;  

 Para a sociedade: esclarecimento de todas as dúvidas quanto ao desenvolvimento e aos detalhes 

dos programas de aprendizagem (idade, escolaridade exigida, cursos disponíveis, documentos 

necessários, etc.); 

 Para as Instituições Formadoras, esclarecimentos e orientações; Auxílio no desenvolvimento de 

projetos e cadastros relacionados no Portal Gov.br / Subsecretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, 

vinculada à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério do Trabalho; 

 Orientação técnica e jurídica sobre o Programa de Aprendizagem; 

 Cadastro de adolescentes e jovens interessados em participar dos Programas de Aprendizagem; 

 Creche Menino Jesus: orientação sobre a possibilidade de implantação dos programas de 

aprendizagem neste local; 

 Orientações específicas à implantação de programas de aprendizagem para Computação e T.I; 

 Secretaria da Família – ITAMBÉ: possibilidade de implantação da Aprendizagem neste Município; 



 

 

 Orientação sobre a Portaria SEPEC/ME nº 4.089, de 22 de junho de 2021 que autoriza a execução 

das atividades teóricas e práticas dos programas de aprendizagem profissional na modalidade à 

distância, excepcionalmente, até 31/12/2021. 

Reuniões Virtuais: 

 Fórum de Aprendizagem de Maringá e Região – preparação da pauta e organização total do evento; 

 Fórum Estadual; 

 Comissão de Monitoramento e Fiscalização – CMDCA; 

 Plenária – CMDCA; 

 SOFTWEAR BY MARINGÁ – Implantação para Programas específicos para área de Tecnologia da 

Informática. 

Divulgação do Programa Cartão Futuro SEJUF/Governo Paraná. Na contratação do aprendiz PCD a 

subvenção e de R$450,00 reais. 

JULHO 2021 

Atendimentos realizados através de ligações telefônicas, e-mail ou via Whatsapp:  

 Para as empresas: informações necessárias para adesão e aplicação dos programas de 

aprendizagem e a legislação aplicável; Divulgação e contribuição a preenchimento de vagas 

disponibilizadas através de encaminhamento de currículos de jovens cadastrados; 

 Para o aprendiz: informações para o conhecimento geral do Programa;  

 Para a sociedade: esclarecimento de todas as dúvidas quanto ao desenvolvimento e aos detalhes 

dos programas de aprendizagem (idade, escolaridade exigida, cursos disponíveis, documentos 

necessários, etc.); 

 Para as Instituições Formadoras, esclarecimentos e orientações; Auxílio no desenvolvimento de 

projetos e cadastros relacionados no Portal Gov.br / Subsecretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, 

vinculada à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério do Trabalho; 

 Orientação técnica e jurídica sobre o Programa de Aprendizagem; 

 Cadastro de adolescentes e jovens interessados em participar dos Programas de Aprendizagem; 

Reuniões Virtuais: 

 Fórum de Aprendizagem de Maringá e Região – preparação da pauta e organização total do evento; 

 Fórum Estadual; 

 Comissão de Monitoramento e Fiscalização – CMDCA; 

 Plenárias – CMDCA; 

 COMAS – Análise de documentação a ser protocolada, para possível cadastro neste Conselho. 

AGOSTO 2021 

Atendimentos realizados através de ligações telefônicas, e-mail ou via Whatsapp:  

 Para as empresas: informações necessárias para adesão e aplicação dos programas de 

aprendizagem e a legislação aplicável; Divulgação e contribuição a preenchimento de vagas 

disponibilizadas através de encaminhamento de currículos de jovens cadastrados; 

 Para o aprendiz: informações para o conhecimento geral do Programa;  



 

 

 Para a sociedade: esclarecimento de todas as dúvidas quanto ao desenvolvimento e aos detalhes 

dos programas de aprendizagem (idade, escolaridade exigida, cursos disponíveis, documentos 

necessários, etc.); 

 Para as Instituições Formadoras, esclarecimentos e orientações; Auxílio no desenvolvimento de 

projetos e cadastros relacionados no Portal Gov.br / Subsecretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, 

vinculada à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério do Trabalho; 

 Orientação técnica e jurídica sobre o Programa de Aprendizagem; 

 Cadastro de adolescentes e jovens interessados em participar dos Programas de Aprendizagem; 

Reuniões Virtuais: 

 Fórum Estadual; 

 Comissão de Monitoramento e Fiscalização – CMDCA; 

 Plenária – CMDCA; 

 Reunião com a Câmara Técnica de Educação - CODEM. 

Visita ao CECAPI: Conhecer sobre os programas de aprendizagem desenvolvidos por esta Instituição, 

que a principio não parecem ser idôneos, e orientá-los a respeito do processo adequado. 

Participação na SEMANA NACIONAL DA APRENDIZAGEM - Inicio dia 16 - Término dia 20/08. 

SETEMBRO 2021 

Atendimentos realizados através de ligações telefônicas, e-mail ou via Whatsapp:  

 Para as empresas: informações necessárias para adesão e aplicação dos programas de 

aprendizagem e a legislação aplicável; Divulgação e contribuição a preenchimento de vagas 

disponibilizadas através de encaminhamento de currículos de jovens cadastrados; 

 Para o aprendiz: informações para o conhecimento geral do Programa;  

 Para a sociedade: esclarecimento de todas as dúvidas quanto ao desenvolvimento e aos detalhes 

dos programas de aprendizagem (idade, escolaridade exigida, cursos disponíveis, documentos 

necessários, etc.); 

 Para as Instituições Formadoras, esclarecimentos e orientações; Auxílio no desenvolvimento de 

projetos e cadastros relacionados no Portal Gov.br / Subsecretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, 

vinculada à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério do Trabalho; 

 Orientação técnica e jurídica sobre o Programa de Aprendizagem; 

 Cadastro de adolescentes e jovens interessados em participar dos Programas de Aprendizagem; 

 Orientação sobre a possibilidade de retorno presencial, conforme Decreto Municipal - onde autoriza 

o retorno de atendimento presencial nas OSCs, mas não permitido ainda, para as aprendizas 

gestantes. 

Reuniões Virtuais: 

 Fórum de Aprendizagem de Maringá e Região – preparação da pauta e organização total do evento; 

 Fórum Estadual; 

 REUNIÃO Com Edney (ACCION) e João William – SBM: Programa Jovem Aprendiz TEC e 

possibilidade de ser desenvolvido por eles, como Instituição Formadora, com a contribuição e 

assessoria do INAMARE. 

Participação direta no DIA "D" / Dia de Inclusão PCD – realizado na Agência do Trabalhador, junto com a 

APAE, CIEE e GERAR. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Devido ao alto risco à saúde proporcionado ainda pela pandemia do “COVID-19”, e novas cepas 

identificadas, as orientações, capacitações e reuniões do INAMARE continuaram a ser realizadas 

remotamente, através de vídeo conferencias ou via celular – whatsapp, telefone fixo e e-mails: 
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Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 13 de outubro de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 558/2021.

 

 

 

Curitiba, 14 de outubro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
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CAMILA BRUNETTA SILVA
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código CRC 1A6F3D4F2A2A1BA
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Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 14 de outubro de 2021.

 

 

Cristiane Melluso

Matric.17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 14/10/2021, às 11:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1155 e o 

código CRC 1D6B3F4C2C2B2FF
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INFORMAÇÃO Nº 1157/2021

Autor: :DEPUTADO HOMERO MARCHESE

Interessado: INSTITUTO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL MARINGÁ- INAMARE

Informação nº: 49/21

Projeto de Lei n°:  558/2021     

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,14 de Outubro de 2021.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 14/10/2021, às 11:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1157 e o 

código CRC 1A6E3B4D2B2F3BE
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DESPACHO - DL Nº 671/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 14/10/2021, às 14:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 671 e o 

código CRC 1C6D3E4F2A2C3AA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 501/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 558/2021

 

Projeto de Lei nº. 558/2021

Autor: Deputado Homero Marchese

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto de Aprendizagem Profissional 
de Maringá- INAMARE, com sede no município de Maringá.

 

 

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei  tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública  ao Instituto de Aprendizagem 
Profissional de Maringá- INAMARE, com sede no município de Maringá.

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
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sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de assesorar organizações e subsidiar técnica, científica e politicamente as discussões 
nos espaços institucionais de debates sobre a política de aprendizagem profissional, colaborando diretamente com 
todos os envolvidos na temática e suprindo deficiências  existentes no que diz respeito à atividade prática e teórica – 
administrativa e operacional da inserção de aprendizes no mercado de trabalho , cumprindo assim com os requisitos 
exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
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comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis. 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 558/2021, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

Curitiba, 16 de novembro de 2021.

 

 

 

 

DEPUTADO  MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 16/11/2021, às 15:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 501 e o 

código CRC 1A6E3A7E0A8D9CF

4 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 1879/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 558/2021, de autoria do Deputado Homero Marchese, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 16 de novembro de 
2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 19 de novembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 19/11/2021, às 17:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1879 e o 

código CRC 1E6C3D7E3F5E4EA
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